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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURAMUNICIPALDE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

DECRETO N.º 5.174
DE 22 DE MAIO DE 2.025.

“CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais ,

DECRETA:

Artigo 1º – A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal n.º 8.142/90.

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em reunião
realizada em 30 de Abril de 2.025, fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde para o dia 5 de
Junho de 2.025.

Artigo 3º - O tema central da Conferência de Saúde será:
“ PLANEJANDO UM SUS HUMANIZADO NO TERRITÓRIO”.

Artigo 4º - A Conferência Municipal de Saúde será realizada no Salão da
Terceira Idade de Quatá.

Artigo 5º- A Conferência de Saúde, será presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Saúde e coordenada pelo Secretário Municipal de Saúde.

Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferencia
Municipal de Saúde serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho Municipal de Saúde e
publicada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 7º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 22 de maio de 2.025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

MARCIO BIDOIA:05878010852
Assinado de forma digital por MARCIO 

BIDOIA:05878010852 

Dados: 2025.06.05 09:11:44 -03'00'

FATIMA APARECIDA CROSCATTO 

LOPES PEREIRA:11075029856

Assinado de forma digital por FATIMA APARECIDA 

CROSCATTO LOPES PEREIRA:11075029856 

Dados: 2025.06.05 09:19:11 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 027/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025
VISTOS E EXAMINADOS – Tendo em vista os elementos

contidos no Processo Licitatório  e parecer  da Assessoria
Jurídica, RATIFICO a contratação da Empresa RAFA MUSIC
PRODUÇÕES,  REPRESENTAÇÇOES  E  SOLUÇÕES
INTELIGENTES LTDA ME, para realização de show com a
dupla FELIPE E RAFAEL, no dia 14 de junho de 2025, na
Avenida Rui Barbosa, junto a praça da fonte.

Quatá-SP, 05 de junho de 2025.
Marcio Bidoia – Prefeito Municipal
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